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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e

no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211,

inciso II da Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente à  da Sra. aposentadoria voluntária LAURA VICUNA

, cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA, classe/nível "C-07", lotada naRIBEIRO NASCIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no município de CUIABÁ/MT.

2. ANÁLISE DE DEFESA

2.1. DA TEMPESTIVIDADE
 

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA – Diretor Presidente da Mato Grosso Previdência - MTPREV

Ofício n° 1118/2019/GCIJJM, de 01/08/2019, de

notificação ao Gestor – Doc. Digital nº 167481/2019

Prazo 15 dias

Termo de Envio – Doc. Digital nº 167482/2019 01/08/2019

Termo de Recebimento – Doc. Digital nº 167669/2019 01/08/2019

Vencimento do prazo para apresentação da defesa 16/08/2019

Termo de Aceite – Protocolo nº 240303/2019 – Doc.

Digital nº 181969/2019

20/08/2019

Requer prorrogação de prazo por mais 120 dias

Doc. Externo – Doc. Digital nº 181970/2019

Decisão, de 22/08/2019 – Doc. Digital nº 184079/2019 Concede prorrogação de prazo por mais 60 dias, a partir do primeiro dia útil

imediatamente seguinte ao término do prazo anteriormente concedido.

Ofício nº 1323/2019/GCIJJM, de 23/08/2019 – Doc.

Digital nº 184832/2019

Notifica o Gestor da Decisão.

Termo de Envio – Doc. Digital nº 184833/2019 23/08/2019

Termo de Recebimento – Doc. Digital nº 185014/2019 23/08/2019

Informação da Gerência de Controle de Processos

Diligenciados – Doc. Digital nº 238235/2019

Data da Notificação: 01/08/2019

Prazo: 60 dias

Vencimento: 17/10/2019

Despacho nº 1756/2019/JJM, de 23/10/2019 – Doc.

Digital nº 239576/2019

Determina a notificação do Gestor para que manifeste, no prazo de 15 dias,

acerca da irregularidade apontada no Relatório Técnico Preliminar.

Ofício nº 1701/2019/GCIJJM, de 24/10/2019 – Doc. Notifica o Gestor da decisão de que foi concedida mais 15 dias de prazo para
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Digital nº 240672/2019 manifestação.

Termo de Envio – Doc. Digital nº 240673/2019 24/10/2019

Termo de Recebimento – Doc. Digital nº 240698/2019 24/10/2019

Informação da Gerência de Controle de Processos

Diligenciados – Doc. Digital nº 254404/2019

Data da Notificação: 24/10/2019

Prazo: 15 dias

Vencimento: 08/11/2019

Despacho nº 1997/2019/GCI/JJM, de 12/11/2019 – Doc.

Digital nº 256131/2019

Determina a notificação do Gestor para que manifeste, no prazo de 15 dias,

acerca da irregularidade apontada no Relatório Técnico Preliminar.

Ofício nº 1833/2019/GCIJJM, de 12/11/2019 – Doc.

Digital nº 256509/2019

Cita o Gestor da decisão para manifestação no processo, no prazo de 15 dias.

Termo de Envio – Doc. Digital nº 256510/2019 12/11/2019

Termo de Recebimento – Doc. Digital nº 256779/2019 12/11/2019

Informação da Gerência de Controle de Processos

Diligenciados – Doc. Digital nº 273942/2019

Data da Notificação: 12/11//2019

Prazo: 15 dias

Vencimento: 27/11/2019

Termo de Aceite – Protocolo nº 331309/2019 – Doc.

Digital nº 271911/2019

29/11/2019

Requer prorrogação de prazo por mais 120 dias.

Solicitação de Prazo – Doc. Digital nº 271912/2019

Decisão, de 02/12/2019 – Doc. Digital nº 273386/2019 Concede prorrogação de prazo por mais 120 dias,a partir do primeiro dia útil

imediatamente seguinte ao término do prazo anteriormenteconcedido.

Ofício nº 2046/2019/GCIJJM, de 03/12/2019 – Doc.

Digital nº 275045/2019

Notifica o Gestor da Decisão.

Termo de Envio – Doc. Digital nº 275046/2019 03/12/2019

Termo de Recebimento – Doc. Digital nº 275214/2019 03/12/2019

 

Vencimento do prazo para apresentação da defesa

23/06/2020
Considerando o disposto no art. 263, do RITCE/MT, vigente à época, o prazo

em dias era computado de forma contínua.

Considerando os efeitos da Portaria nº 135/2019, que suspendeu os prazos

processuais e de prestação de contas, no período de 23 de dezembro de 2019

a 17 de janeiro de 2020.

Termo de Aceite – Protocolo nº 253421/2020 – Doc.

Digital nº 262601/2020

23/11/2020

Requer prorrogação de prazo por mais 120 dias.

Solicitação de Prazo – Doc. Digital nº 262602/2020

Decisão, de 24/11/2020 – Doc. Digital nº 264386/2020 Concede prorrogação de prazo por mais 120 dias após o término do prazo

anteriormente concedido.

Ofício nº 768/2020/GCSJJM, de 25/11/2020 – Doc.

Digital nº 264690/2020

Notifica o Gestor da Decisão.

Termo de Envio – Doc. Digital nº 264691/2020 26/11/2020

Termo de Recebimento – Doc. Digital nº 264710/2020 26/11/2020

 

Vencimento do prazo  para apresentação da defesa

15/12/2020
De acordo com o art. 263, do RITCE/MT, atualizada pela Resolução Normativa

nº 006/2019, a contagem de prazo, serão considerados somente os dias úteis.
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Considerando os efeitos da Portaria nº 005/2020, que suspende os prazos

processuais, no período de 20 de dezembro de 2020 a 20 de janeiro de 2021.

Termo de Aceite – Protocolo nº 560570/2021 – Doc.

Digital nº 155879/2021

07/07/2021

Requer prorrogação de prazo por mais 120 dias

Solicitação de Prazo – Doc. Digital nº 155880/2021

Decisão, de 12/07/2021 – Doc. Digital nº 158088/2021 Concede prorrogação de prazo por mais 120 dias após o término do prazo

anteriormente concedido.

Ofício nº 147/2021/GASC/JJM, de 13/07/2021 – Doc.

Digital nº 159846/2021

Notifica o Gestor da Decisão.

Termo de Envio – Doc. Digital nº 159847/2021 13/07/2021

Termo de Recebimento – Doc. Digital nº 159854/2021 13/07/2021

 

Vencimento do prazo  para apresentação da defesa

15/07/2021
De acordo com o disposto no art. 263, do RITCE/MT, atualizada pela

Resolução Normativa nº 006/2019, a contagem de prazo, serão considerados

somente os dias úteis.

Informação da Gerência de Controle de Processos

Diligenciados, de 08/02/2022 – Doc. Digital nº 7376/2022

Informa que no período de julho a agosto do exercício de 2021, foi realizada

uma Correição Ordinária, naquela unidade, pela Corregedoria Geral do

TCE/MT, conforme o Processo nº 554928/2021, e no Relatório Final houve a 

RECOMENDAÇÃO “que a unidade proceda a devolução dos processos de

benefício previdenciário aos seus respectivos relatores para análise e

adequação à decisão proferida na Resolução de Consulta nº 15/2021”.

Não consta nos autos Solicitação de Prazo, a partir da

data do  último prazo concedido, que findou-se em

15/07/2021, assim será aplicado o prazo disposto no art.

3º da Portaria Conjunta nº 009/2022 do TCE/MT.

O art. 3º da Portaria Conjunta nº 009/2022 do TCE/MT definiu o seguinte:

Art. 3º  Os prazos processuais suspensos em virtude do recesso estabelecido

pela Portaria nº 220/2021 e prorrogado pelas Portarias nº 004/2022 e 05/2022

serão retomados no dia 03 de março de 2022, no estágio em que se

encontravam no momento da suspensão.

Termo de Aceite – Protocolo nº 68918/2022 – Doc.

Digital nº 22089/2022

10/03/2022

Defesa do Gestor

Doc. Externo – Doc. Digital nº 22090/2022)

Situação Intempestiva

 

Do exposto no quadro acima, o gestor encaminhou  a defesa.intempestivamente

 

2.2. RESPOSTA / DEFESA DO GESTOR - Documento Externo nº 22090/2022

 

No Relatório Técnico Preliminar (doc. digital nº 166779/2019) foi apontada a seguinte irregularidade:

 

Classificação de Irregularidades de acordo com a 5ª versão da cartilha “Classificação de Irregularidades” aprovada pela

Resolução Normativa do TCE-MT nº 2/2015

 

LB 15

LB 15. Previdência_Grave_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS. Legislação específica do ente).

1.1) Com relação aos períodos de tempo trabalhado de 01/04/1996 a 31/12/1997 e 02/02/1998 a 31/12/1998, anterior a posse,

devem ser encaminhados os seguintes documentos: - Apresentar legislação da época que permitia a vinculação de servidores

não efetivos ao RPPS. - Apresentar os documentos comprobatórios do vínculo, tais como: publicação no diário oficial,

 contratos, termo de posse, carteira de trabalho, fichas funcionais, holerites, etc. - Tópico - 1.3.1. Do servidor público.
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O gestor justificou e apresentou documentos (Documento Externo nº 22090/2022), que no seu teor,

referem-se ao seguinte:

 

- o TCE/MT respondeu àquela Autarquia, que consolidou entendimento, por meio da Resolução de

Consulta nº 15/2021-TP, que o tempo de serviço anterior a 16 de dezembro de 1998, consoante a Emenda

Constitucional nº 20/1998 é de filiação junto ao Regime Próprio Mato-grossense, vindo a esclarecer o

questionamento em relação ao tempo de contribuição da servidora ao Estado, nos períodos de 01/04/1996 a

31/12/1997 e 02/02/1998 a 31/12/1998;

 

- encaminhou cópia parcial da Lei nº 4.491, de 09/09/1992, que consolida a Legislação básica do Instituto

de Previdência Social do Estado de Mato Grosso - IPEMAT;

 

- enviou cópia de relatório de vida funcional da servidora;

 

- apresentou cópias de publicações no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso - D.O.E, de contratos

temporários da servidora, referentes aos períodos de 01/04/1996 a 31/12/1997 e 02/02/1998 a 31/12/1998, como

descritos a seguir:

 

a) Contrato de Servidor Temporário nº 7425/96/SEDUC, na função de Professor, no período de 01.04.96 a

30.03.97, publicado no D.O.E de 17/07/1996;

 

b) Contrato nº 8427/97, de contratação temporária de Professor, no período de 01.04.97 a 31.12.97,

publicado no D.O.E de 23/05/1997;

 

c) Contrato nº 3486/1998, de contratação temporária de Professor, no período de 02/02/1998 a

31/12/1998.

 

 

2.3. ANÁLISE DA DEFESA
 

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por meio da Resolução de Consulta nº 15/2021 -

Processo nº 58.988-8/2021, consolidou o seguinte entendimento:

 

Processo nº 58.988-8/2021

Interessado GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Assunto Consulta

Relator Conselheiro VALTER ALBANO

Sessão de Julgamento 30-11-2021 – Tribunal Pleno (Por Videoconferência)
 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 15/2021 – TP

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do

artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas CSG 1

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 14/2007 (Regimento

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade,

acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 5.140/2021 do Ministério
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 Público de Contas, responder ao consulente que: 1)  até a vigência da Emenda Constitucional

nº 20/1998, considerando a ausência de previsão constitucional acerca do regime

previdenciário dos servidores públicos não efetivos, deve-se observar o que prevê a lei que

 instituiu o regime próprio estadual ou municipal; 2)  no Estado de Mato Grosso, a Lei Estadual

nº 4.491/82 vinculou ao RPPS todos os servidores civis ou militares, da Administração Direta

ou Indireta do Estado de Mato Grosso, nomeados, admitidos ou contratados, excluindo do

 regime próprio apenas os empregados das sociedades de economia mista (art. 5º); 3)  após a

EC nº 20/98, apenas os servidores efetivos se vinculam ao RPPS (caput do art. 40 da CF/88).

Portanto, a partir de 16/12/1998, os demais servidores não efetivos submetem-se

 obrigatoriamente ao RGPS (§ 13 do art. 40 da CF/88); 4)  deve ser reconhecido como tempo

de vínculo legal com o RPPS de Mato Grosso o tempo de serviço não efetivo até 16/12/1998,

com a respectiva emissão de CTC, independentemente de alegação genérica de eventual

 autuação ou notificação do INSS com relação a esses servidores naquele período; e, 5)  o

recolhimento ou não de contribuições não altera o vínculo previdenciário, o qual,

necessariamente, decorre da CF/88 e da lei. Eventual divergência na compensação entre os

regimes deve ser solucionada por meio da via própria, não podendo prejudicar o direito ao

reconhecimento do tempo de serviço ao servidor. O inteiro teor desta decisão está disponível

no site: .www.tce.mt.gov.br

 

Participaram do julgamento os Conselheiros

 

GUILHERME ANTONIO MALUF – Presidente;

 

ANTONIO JOAQUIM, JOSÉ CARLOS NOVELLI, WALDIR JÚLIO TEIS, DOMINGOS NETO e

SÉRGIO RICARDO.

 

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-geral ALISSON

CARVALHO DE ALENCAR.

 

Publique-se.

Sala das Sessões, 31 de novembro de 2021.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: )www.tce.mt.gov.br

 

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente

 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO

Relator

 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR

Procurador-geral de Contas

 

 

Foi incluído como Apêndice, no presente relatório, a seguinte cópia de publicação no D.O.E:

 

- Contrato de Servidor Temporário nº 7425/96/SEDUC, publicado no D.O.E de de 17/07//1996. na função

de Professor, no período de 01/04/96 a 30/03/97, tendo em vista, que a cópia enviada, está parcialmente ilegível;
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Para melhor elucidar o tempo computado de contribuição - Magistério no Ato Governamental nº

2.601/2019, de 30/05/2019, que concedeu  à servidora, elaboramoos os seguintesaposentadoria voluntária

quadros:

 

Quadro 1 – Tempo de Contribuição, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS (Doc.

Externo nº 152675/2019 páginas 15 a 17) – MAGISTÉRIO

Cargo/Função: Professor - Privado Período Tempo

Escola Evangelina Correa de Almeida 01/09/1995 a 14/03/1988 02 anos, 06 meses e 14 dias

Escola Evangelina Correa de Almeida 01/03/1989 a 14/09/1990 01 ano, 06 meses e 14 dias

Escolina da Mônica Ltda 19/04/1983 a 04/04/1994 11 meses e 16 dias

Escola Evangelina Correa de Almeida 01/08/1994 a 30/11/1994 04 meses

Colégio Pernalonga SS Ltda 01/08/1995 a 31/01/1996 06 meses e 1 dia

Soma - 5 anos, 10 meses e 15 dias

 

Quadro 2 – Tempo de Contribuição ao Estado, conforme Certidão de Ficha Funcional (Doc. Externo nº

152675/2019) – MAGISTÉRIO – Contrato Temporário de Servidor.

Cargo/Função: Professor – Público Estadual Período Tempo

Contrato de Servidor Temporário nº 7425/96/SEDUC, na função de Professor, publicado no

D.O.E de 17/07/1996.

01/041996 a

30/03/1997

01 ano

Contrato nº 8427/97, de contratação temporária de Professor, publicado no D.O.E de

23/05/1997.

01/04/1997 a

31/12/1997

9 meses e 01 dia

Contrato nº 3486/1998, de contratação temporária de Professor, publicado no D.O.E

de02/02/1998.

02/02/1998 a

31/12/1998

11 meses

Soma - 02 anos, 08 meses e

01 dia

 

Quadro 3 – Tempo de Contribuição ao Estado, conforme Certidão de Ficha Funcional (Doc. Externo nº

152675/2019) – MAGISTÉRIO – Servidor Efetivo, conforme Concurso Público – Posse: 01/02/2000.

Cargo/Função: Professor – Público Estadual Período Tempo

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT 01/02/2000 a 30/05/2019 19 anos e 04 meses

Soma - 19 anos e 04 meses

 

Quadro 4 – Tempo de Contribuição ao Estado – MAGISTÉRIO, computados no Ato Governamental nº

2.601/2019, de 30/05/2019.

Cargo/Função: Professor – Público Estadual Tempo

Averbações conforme Certidão de Tempo de Contribuição - INSS 05 anos, 10 meses e 15 dias

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT - Cargo Efetivo de

Professor
19 anos e 04 meses

Soma 25 anos, 02 meses e 15 dias
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Conforme os quadros 1, 2, 3 e 4, anteriormente expostos, foram computados somente o Tempo de

Contribuições junto ao INSS, na cargo de Professor, perfazendo , e o Tempo de5 anos, 10 meses e 15 dias

Contribuição do Cargo Efetivo de Professor, correspondente a  , desse modo, 19 anos e 04 meses totalizando 25

; não sendo computado o tempo de contribuição na função de Professor - Contrataçãoanos, 02 meses e 15 dias

Temporária, nos períodos de 01/041996 a 30/03/1997, 01/04/1997 a 31/12/1997 e 02/02/1998 a 31/12/1998,

equivalente a .2 anos, 8 meses e 01 dia

 

Em face à justificativa e documentação apresentada pelo gestor, bem como os termos da Resolução de

Consulta nº 15/2021, desta Egrégia Corte de Contas; e ainda a legislação básica do Instituto de Previdência do

Estado de Mato Grosso - IPEMAT, vigente à época, a  .IRREGULARIDADE FOI SANADA

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

a) Registro do Ato nº 2.601/2019, de 30/05/2019, que concedeu  à Sra. LAURAaposentadoria voluntária

VICUNA RIBEIRO NASCIMENTO, cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA, classe/nível  "C-07", lotada na

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no município de CUIABÁ/MT, nos termos do art. 6º, incisos I, II, III e IV,

da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e demais legislações.

 

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 6.506,92.

LIDUVINA NICOLINA DO CARMO SOARES

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 1 de Setembro de 2022.
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GWTItATO DE 3EBL 
CONTPflTAfrTE 
LjDNTirATAfkOl HAD [ f t , 
PG NO H 11S1 4B 

I TEHPIJflplBID HS 548ES/B4/BE0UC 
' tado dE EHuH.-,ii..j 
t R.B1LVETHA B.BFRHA-WB 

•7C ->a 133. 3S9 3B6 AB 

ESCOLAR'L I I 'DF: 21/ L.PMLJJ( 
EEFBQ. "JQZO Prjfil 
MLH-TCfPTOi 
P Q A J i ' 04/C2Xia 1 31/12/f6 CAABA MO-API-". 
OBJCTO C c m t f a l o l B B p u r a , o dE PfOFESSOP 
UENC]Pl J MTD/ l^a 4fl (CENTO E UINTE E OITO PEATG E 
B WIPE'"ft BE"TftVDSl 
HQTlUCl rflJLf"5 I 1VBZ*. 

C atji 21 dc MPSJD dE 1 ^ 6 

•fiFDUC cgfiTflfLTo DE aesfviovi Tswffijtsjd pg ai&a/i 
CONTPflTAWTE B c c r r t a r a Icyttido dr -

CDNTflATAboi AH«f lA TfWAASlf to SJLUfl 
RG WfJ 7B347073 .^CIC fr"JB H 9?< 
ESCPLAO 1DI.DE 3B GRJtfj HAElLl T A C J Q PP ftc DEUT 1 CO 
EEFBQ "KILZn M tfiIWAHb P I P I N G " 
HUHlCiPlO' 31NOP ' 
PQAZOi 1 1 / 8 3 / 9 4 A 0 9 / 0 1 / 9 7 CARGA •jOFAH IA 1 * rf 
OBJETO. C g r . l r _ i o T C B W J ' I I ' . O Ge PPOftEbSCR 
UENCIHENTO 7 A . 9 8 tSETE^TA E RUA/ttD REAIS F JVOvENTi" 
CEHTAU03> 
HOTIUOi 1ULAS LIUfiES 

COrtTHBTO DE 3EPUTD0R TTrFKTajfTO hfl 3447/94/BELVUC 
CO"!RfTANTE S c c - c l s r ^ ft Zrliaa D E l f l u e a c a n 
COtfTllATftDOi PBTBCJLA VfJ^Sfl BWTOB. 
BG MP 5430134ft £P}C N° 604 S61 161 6G 

ESCOLAB'DADF L PLFWT Mf<C 1 ITACiO HfiTtHtT ICA 
E E P U . "NU.ZA O f CLJV^ElA # IP IWO" 
HUMICiPIOr SJMOP 
PFJAZO' Ll /OB/ffA A ( * / # ! / » - CAPGA HORARIA. 
OBJETO. CanEruEp I c j / p o r c r n dc PBOFESSOR 
UEHCIHEPTfli 79 " B / t S E T F N T A E Ha-E PEATG F UTNTE 
CEHTAU051 
HOTIUO AJLA5 LITRES 

COMTOflTO yk BEBUIDWI TERPOadPrO m SUa/DAVBEDDC 
CONTHATAN'&F1 SccrcE- , rh^ dr 
C^OHTTlATADOA JflhlCF C « B B l M . f t r t H 
Pli N' 
EbLOL^R 

| IL?H Dt 
M U M I C ' F I A I stprap 
rBMOf 1 1 / D 1 / 9 4 
OHJEfOr CnnEr t i 

HFhTTOr *" I 
FAUOG> 
IVOE AILP'.S ETUpFS 

CARGA MORASllA bG HG 
i p n r . i o d - FBOFFSSOn 
(SUAPENTA E DO S PEATG E fl TENT," 

HATO dc 199A A-
iLBERTO P.ETFS HCLDOMADO 

E i^Hn ^c Ed iEuc in 

COKTRATQ BE SEBWIDOR TEEfOHAftlO HS S 1 3 ^ d / B H X J C / 
C0PJTBATAN1E S c E r E i s r . ^ dP EnVodo d " I 
CdNTQjlT"WI flfiRIt> AUOUBTO LO^EB fJWBp, 
RG NO 565 8 9 * "TC N^ '. 

EScOLflRTDftOE 2C bRAU HABlLnABETo 1iC 
EEPBfl -PROF!. P>LOfl 0 S C O - C L " / 
HUNTCdPIO PRIHAUCIIA Dfl LESTE ' 
PRAZO 1 L / 0 3 / 9 A A l l / f r t / 0 7 FnpGft hOpin tr. / (&? TIS 
O P J E T O P Cna l r^ tc . rcUpprnr i dc PPOFESBflfi 
•JtHCIHEF-TO 4B 15 OUAPCNTA c OITO B r A I B ' E SulrtZE 
CENTAUQSl 
ftPF^VP /.ULAB EIUREs 

GGWTHATO Del BGrUEDOff T^ffSfi.dil I t ) * B13H/,4/B£DUC 
CflhTRA AHTE Sccj -c lcr dc EcE_dr/r i r tdun: 
COHnATAOOl HEL/WIA CfllQTIpJft ftfAl 
90 Wp 5fl63335flB3. C C N" Ji" 6J3'81Q 49 

FSC0Lfi»lD°DE "C BRAU HABIL/rACgtf ' PiAGIGTrHIO 
iHRflO^ "PflDfa ALDB 0 . 8C0PE1 
hUNlCIPlLi PPTHftU 

PHAZO 1 1 / Q 3 / M A L 1 / 0 L / 9 7 / CARCA HORAR Jn n MS 
OBJCTO CanEraEn TcBpora r /a dc PPOFFG^llP 
UENCIHENTO S3 QS (CIMfJUEMTA E O TO PTftlG c a I t e ^ A 
£ C1h"C0 CEMTftUO&l 
HOT'UOr AULAS HUREE 

i?/Vd/BEblJJC C0rrT9AT0 K SEOYp 
CONTPftlA'JYE S c C C 
COHT0ATAO9I oWCfCS TCR^Z'INHA FELIPETO/ 
BG Kf 9ft109^SB / f i r Nf 326 1 3 * 3 1 0 15 
ESCOLABIDADE uf CU* Tr hftBIL 1TfiC^O E1T |0OB 50CIAIS 
til-Mi. -PtTOFr/flLDA Q. BCDPEL" 
PHlHIC.rrO P-JrTHftVEPA DO LESTE 
PRAZO. H / f l g M A 1 1 / 4 1 / 9 7 CARGP HOpipift 16 HE 
OBJETO CE-fi/r-ulo TEBFDr • a dr PRPJFESbOP 
UENCIHErYTO/ 1-B 18 fCFNTO C UlF^TE £ OITO PEAlG E 
OUARENTf ffENTAUflE) 
HQTIUOJ (f l jLf l^ LIUfiES 

abu 13 d f HAIO dp 199fr 

COftrrjATO » ' BEDlf£Dc^l TDK'C^PUPJO J& 41 Hi /?f l /B!OUS , 
CONTffATnNTEr GccrcEar c dB EsJnifa He 
EESffTTfiSTjIOOi CLEUaft LUClA f D « £ 0 
PB HEJ 482431B166 CIC H» 993: 72byii9 44 
ESCOLAALOPIDE SUPEBEOf JIABILI TACapO-E TPA5 
ECPaor "PDDF& ALDA QrV i l haH I SCO?! 
HUPtlCIPlO PHH*AUERA DO L E S T E R 
PffATOP t l / 3 3 / P d A t . l / * l / 9 T CJ-ROA 4 0 P A H I A / 1 6 HOPi-Fi 
OB jc ro - C c n t r - l e l t -npo ' i . f o flc. PROFESSOR , 
VEHCJHENTOE 1SB 46 (CENTO E ClNCOtP*lA E J Q I ' O REAIS E 
OLEAPE»fTA CEhfFAUOS' 
MOTIUO ft,uLAB LIUREG 

COWTBftTO EC tSRV lUA TEKJORAIS10 M AlBJJ /9a/eEDUC 
COi i r r j i r rnrE S *> r r c t a r i „ dc E ^ t a d r / d l ( j j . 
CWTHftTADflc DLAUKTE lAhDrt l I 
«B Hft 2 05A G5ft 3 ' C H" tvi9 Jflfl 8 W fl1 
tSF:0LAR-10ADE GUPERIOR HAB I L ' / ' • E / P nDHIMISTRACAO 
Of ra f l i 'PVOA CGr*LIH&I I BCOPE-
r i u ^ f t i P i o rn i iAUER DO LESTB* 
PBAZOi 11/83/9A A l l / O l / W / FflPGft- MO'nPlft . 0 EORAS 
PBJETO CnnEr^En c m f u ' A f V l p T K O T F S G O R 
UEttClHENTP 9 . 08 INOUCXTA/F POUE CEMTAU051 
HQT'UO' ^ULAS L ••PtS 

COHTBATO DE BERUIDOB/TEMPOS Ot 10 NB 6170/94 /BEOUC 
lflNTPA'ft«TE S c c r r l n f. He Entadn dp Efiuc e t c 
COUTRATViOi: CAflOL I.WA/"ARECIDA SPl&ANCfflll FlCNOLLI 
fifj NO 1 B17 f>l, 7 / CIC F.D 719 Uiy9*0 EB 
EStOlAPl-l ' .DE -" BRAU HAB1L ITACiOf PlftCIhT PIO 
EEBBQi "MtOFll OLDABAUUIP^DII H C M a . " 
H J U J C T P I O PRIHAVL/A DO LESTc 

PBA70* 1 1 / 8 3 / 9 6 A / l l / 8 1 / f l 7 CAPGf HO'APlA IE h*OPAS 
OB FTO CnnEr-Ec Sc-nPOr-Lr 0 " P HRCFE^EOR 
UFNCIHEHTC 96 3FJ 'NOUFNTA E S f I G PEA'S E TfilMTn 

FNTAUOS) 
h&Tiyo AU^AS LlFVfiES 

&OJJ 

V: 

CuULI - 10 dc F1A10 dc 

X\ 
CQHtRATO DE BEHUJCOB TE"*POB*1IO HB 1O/i6/94/BE0Ut: 

ON BATANTEr S E C I L I D T dP 
COHTUATriOOi BOOATft CBlB l lNE G i ^ u A U t O ; 
fiG HO J " 3 flt-A CIC PvO 4 v 
ESr-OLftPlDADF SOP B "AB IL1 T l"C a j i ^ l T R E T 'a 
H»QP -WIHtCTUS OE flOrrAEfl" 
HUNlC'PlO PEIVOTO DE rZELEDD ' . 
PBAZfli * l / # 3 / > 4 A 3 1 / 1 2 / 9 * C I - / D A HpRAR 1." OA HORAG 
OBJETO Conl l c 1 apcr-- o L,c'PP0FE5SOFl 
UCNCIHEI 0 Z? IB (ClfrCQ^NT" E NOVC ' E " I 5 E WlflPFF'TA 
CENTAU0G1 
lOTlUO AULAS LIUPES 

CONTAATO CE BEftUlDGR Tfl4<0RdRIO NO Uaa/^a/SEEHJC 
CONTRATAHTE* SCf rc l r -. He t t dc dc E d u i „ L r O 
CONTRATADOi i lABIHUJA ftlLUA ZAItK , 
na pu jy-s A^J 1 / L ' C N " -'9 y i S-BI OO 

ESI-OLAHIOAOE '"l? I RAJ HAaCLI'ftC&ff HApjf,rcRTfl 
EEPQi -U lH lC IL f i OE rtOPftEB" y 
HUWtCiPIO PEl /OTOBL ftZCbFD" 
P3nJ0l ( 1 / j J / p i A / a ! / j i 2 / n 4 CftP&A MOfiftlPlft "& PPOR-AS 
OBJC'O f p f t l r l D / r f . 0 0 0 d r PPOFEG^OP 
VEHL1HFNI0 07 / U (CCNTO C "̂CTE fiEftlS 
HOTIUO ftULfi I 

COHTElftTO Dfe SEHVIDOR TEHflORA'P 10 NO *A33/e4/fiEDUC 
CO+.Tpf- ft(r E/ 3 c c - c t r -, d Ect dc dc l E u . r C 0 
CONTBATrW PflBlA 04 rprJZ CLrtfO OE 50UZA 
RO N" 2*i 146 H ' * NO 333 W ? B33 6B 

tSC0Lf,RI^iDE 2" GRAU M^l 1 I I^C*f^ PlACIGTcRIO 
Etvat "uiNICJLjg OE H0PAE5-- / 
PllW C iP /O PEI 'OTO OF ftlE'FDo 
P B A Z 0 l / 8 1 / 6 3 / 9 f l A 3 1 / 1 3 / 9 6 LftUGA HORflR A 2B HOHft.5 
OBJETO CanEr' l g '{•»!!•» a n t c PROFESSOP 
UcNCSrlFP"EO iB7 T'O i C t « T 0 F GETc PEA1S 

AULAS LIVRE5 

Cuh^iD. 19 d 

hO 64H0 /P/A/BEDDC 
r Fd r - i r A 

COHTRATO OE SEBUIDOA TEHP6fti 
CONTRftTPMlE SCf Cl 
COUTH ATBDOi EfAHA CWRAD 
PB M" - -BJf1 j4 ' l "» E j f fl SS73^3770 34 
E^COLAPIDADF •'"DRflU yfurOlLl ACiO hpA 11 STtRtp 
EEPBQi 0JFVJ4A C. 
H J N I C P P I O CCHOEIDfiO 
PftftlOt ( V O B / r * ft ^ / * l / 9 7 CAPGI- hjftpp.'S 
OBJETO Fgnl.--.tLi T f a ̂ r > r a He PROFESSOR 
VENtlHEEPTOi P* 214 88 tOUZE*T05yF SUA CPZF P t A I 

VO r-ULAb ^ILPES 

4dHrO HO 7434 /9ft/BF0LjiC CONTBATO 05 aEBUTDOfl T| 
CONTHATT-MTE *ec 

CONTHftTaJMl ZUTtlLDA H E A / t ^ J LUJffN 
PB **• 3 0 / J 6 6 3 ff^F m e ^ l f l ^ O B l 15 
Ec- OLftPIDftDE. L P lEMA^Bo'ST ITACftQ FirOLOGIA 
PtOJETO r^TCTNftTrUO^T^EWHTHD IdhDlO 
HUMlr'M 0 CU'f" 

PfffHOf 0 1 / 8 4 / * t L j - i f & / B 3 / 9 7 CAHGA P OP ft!P A 
OBJETO CQn.lrn.lc. T /nOurur o dc ^PA ESSO 
VENCJI^ENTP P » 3 ' 6 / B 8 H P L 6 E M 5 0 F MOUEwTft E SElS REoIG 1 
P-DTTUO ftU|P 

CC*TflATO DFjfiERUIDWl T E H J " O R P » I O Pfl 712Q /Ofi/SEDUD 
CONTf lATAHTE/s^crcEi . a Ht C PiidE. L E H U L . " ^ D 
COMie*:Tj.,lljf>ir L-iUBA VICUN'T RIBEIBO JJft&CIHEKTO 
PG FFP r.f.1?AJ1 1 . /CTC MS A5S 150 !i 1 91 

EStOLfiPlEl/DE: L P| F N A / HftB £L• 'f-CEfl crHfi-i-< 
PETQJETO p-TEHNATTUO'EHBIND rVlDIO 
"UNICiPlfti CUFABA 

PPftMF a i / 8 4 / f f l A a » / f l a / » 7 lAHGri HPR4H r- 40 MS 
O I I J E T L / CrjnTrSTc. T c n U c r a f m dc PRPFrg^H 
VFNCTLi^MTI Pt J9A 80 T0E7EMTOG E NOUEM'A E SF IS f F A l S l 
hOl l iA: 1JLP5 LIUPEb 

HPrTRATO DE DERUIDOt TEEPPOQ rill I D «B &QS6/nWi&0*lZ 
CQNTRATAhiTE S C E r c t a ' P i dc, EL-T - \ i a fOt EdUC?r5o 
COHTRATADO! BNANIlE INPD DF OLIVE 17A "^ ' 
« 0 N* »AB flr-5 CIC P*o 1 7 3 T l J P l f J J r j , 
ESCOL^RlDADF 10 GHAU HABILl/ftC^O y ^ Tl r 

t .HUNlClPAL RftOFQ -fiHA TEHEZA'ALUEWtfJS* ' ' 
H0N1C/FI01 CHA^AflA ADS GUIHAP/aEG,^ 

DFlJETO CgnEr En Tcmpnrir Lt dc PB0FE5C0F? 
U^NLTHCrJTfl 7 1 9ft (Sdl f l u / e O l d 
r L n l > v n ' l 
MPT1VP AULAS IUPC r 

COHTRATO DE BERUIOOR fEEIPQRdlllO HB 77G6/9£j/BEDUI 
[-pHlPftTftNTF ^ccrcE r <J dc E H d o do ( d u e c n 
CflBFflATAOOE CARflEnf F lApLPfO BLJBBFVAF^ 
RF P." 1 16B BB9 , CUXHO 5.94 '•00 6 1 9 1 

F^CO^AP(D-DF 5 u r T n i C * ^ f | f t p I H A C l O FEDfTODlA 
EfRBD. -JOHO BHJE*hl /BE CAHORDO' 
M I I N I C J P ' Q tVlfiiPAy 

PRAEO' ] a ' « 5 / 9 V i J l / 0 1 / 9 7 CAPBA HHJIIflllSAt l l Hfl 
Ofi^E 0 Cnnl-r-,Ea Tpfmpnr r n Jft FRflFESSDR 
VENC I-CNTO 106 9-tJ Ccnln c 0 I D K t NO"PnE 

CpnEnvu 1 
HOT I JO P M f b 

1 U^FS 

CDHTRAVO DE/bEHUIDQR lEFIPOHf'RID NB 7SFj7/9d/QEDUC 
-ONTRA ANT- *• - - T ^ ^ . _ . _ ^ _ _ - . 
COHTRATADO i/jUDQB TADEU Ofi-'OL lUH Ifl A L10U9A 
PC N" 7 1 6 / 2 7 Xlt P.P Oi-O J~fl 7-
*-hCOLARIDt"DC SLPES ftX KABII ITftL-fiO F l OSDFIft 
El]PRO. / - I 0 " 0 H i i F . M F B i GriftftH-rjl>rJ 

HLN1C/ IO C J l f - H j , / 

f R A Z o / 13/03/9(1 « 11/01/97 - CAFrOA HOPiRZAi 24 I 
m i i r u fit PfiOFE ,i£ 'fl' 

H F M T "37 66 DuZE- Lo L Tr nl c E r i c 9c 

a 

HOT 1 Ofl 
•nt vn > 

LftE ITLREG 

ffWR-1---

- H O / A H 1 " 

. f \ A. 
C"PL S/ i fPFBTO RCr^G HftLDO'ADO ' , ' I ' 

G c c r c r V r r n c E I do d r E n u ^ - j ^ o / I 
CQHtBATG DE BERUlOOft TEFfOClPlPIO HB 77BS/9 i / l iEDUD 
NYfiftHMJTE Secre t .- dc E t dn dc LC-u-catuL. 

COMTflATADOE EDUALOO PEBEIBA BANTOa ' 
RG N1^ 7 5 3 331 C ^ N I ^33 l i t uai S7 

ESCOLARIDADE 2 " G P f t ^ T M A d I I Tft £1(1 POft" E lie 1T f CO 

EEPBOE "J0T1D B R I E F J N E T D E CA"rWO0" 

HLNIC/PIO mr-fty 
PBAJOI 1 3 . 8 3 O F A 1 1 . 6 1 . 9 7 f-PGft 
PBIFFO F o i r - l c caparT.r o d :̂ PROFE/GO': 
UENCIHE«TO fl* °fl SfbG NTA £ BIIATPfj'RFA S E L I T I T E C£N 

AU05> 
P-0T1UQ ft LftS L l U p t b 

CONTRATD DE flEflJTDOR TEMPOflA'Bl.O ND 7779/96/SEDUC 
L0W7P.A ANTE GLL. c l u r C dc E Eado dc cdu iuLd i j 
CWTBATAODi LUIB AFfiNBO L01FS nQCHA DA tilLUft-
fit? MO 3^1 9*6 ClL rO> iBB Oi l B31 0^ 
CSEPL^PIPAflC b FEHlQt^PTEITL.17'ClO ClrE. 'AG ErflrroHl'AS 
£EPBrjl"JDI10 H P l E N F ^ L t f Cft-reiffGcr 
M L M I C J P I O i i i i - a i 
FfLflZC 13 03.?Q A U . B 1 . P 7 CAPro HOPAPI'k i t HG f 

OBJE. 0- Lgnlr- l i l r a p n p .- n dp PPOFEGS"n 
-UENCTM=NT 1 1 3 t 4ft IJ^Firf F Ll»OU MTC E OTTO PEAIS E 
QJftRcNTft CE^Ti-Vp',. 
HOTIVT f-lFI n:. LJVRr,S 

COHTRATO OF BERUIDOfl TEfirmARIO NO r77,e/Vfl/aEHJC 
^NTSftThNTE Sc t rcEa 1 dc E l_dD dc E d l L - i l J 

CONTflATA&Oi ffiUJlLO HltaJEL (*EflEIHA 
RG H° 01B0650 6 C t U f 3 * 6Vft 9Q1 19 

ESCO ARIDAdE SUP ^f fSE l E L I TftCnO F i G l L f t 
EEPBOl 'JJClD D B I E N N E ^ T J E CAMAROIJ-
HONICiPLrJi CLIf tBi •* 
PRAZOi f 3 ^ * Q , » A A l ] . f l ] * 9 7 CAfiGA HORARIA "1 MG 
OBJE 0 ' CO"lr I n lrnc-nr- r o dc PROFF'GOP 
U^HCl/CMTO 07 90 (CUZEN 05 E SE EE " f . 5 t PlQU MTA E 
Tl.UO/1 
hOT/UQ ftULAb TUP EG 

HAIO DE 1 9 *6 

^y( 
COHTRATO DE QERUIOOR T E l i P M A R I o / « a 6497 /96 /BEDUC 

FOR RATANTE 5e(.rL.I dc t I - d | 
CONTRATADO* OWUAr» DA HILUA RlftF/ 
HC MS "OLVJS1',. LTC NT fl-fl.9 dB9 6fl 1 . 
FSC ftRIDADC ?*• anftL^'^Hftl. L V A C i O "AGIST PIO 
EEPBQi "OB eOfift FBITjia,'? PTOUTS'AIT 
H L H I C I F I O COMOOOP 1 / 
PRA70E 8 4 . 6 3 9ta A P3 t l 07 V A R G A HORAHlAr "'0 "S 
OBJEID laTi l . - l o T c n p n r j r f d r PBOFESSOR 

k. ^LTC i UEMtlHI MTO 1 J 7 I ] 0 LEffTO 

HOTIVO AJLftS L l J R t b 

- REAl=^ 

nrriPai-ii io if? *i.9a/-'6/aEDLJC 
dc F t".dn dc Educ a 

'fiilECIDA CATa.ANl 
.C r," 63<-.4S2 -.31 ̂ 3 

•Tfic£0 T f C O M A E I E I n f 

COimiAro DE &ETJVH 
rONTRft ftMEE S C I J l 
CONTftftTADOE flEQINfl 
R j r̂ J 7 r 9 7 ' 4 
E^CdLftP DADE ^o 
ECPBDt T/i BOBA 
HLJMICT" 0 FfiHODOj 

PQfJOP OA Q3 P6 / 8 5 . 0 1 17 Lrena^, r'ORAHSA 
OCJ TO C 1 - . 1 / Trrppgr-jr-ln ric PROFESSOR 
VPN'-JF'ENIO 8 7 OB (CE"TO E GETE RCl 5 

/ 
l i o l l u n AU f-JT L LRES 

CONTftATO QE DEBUIDQR TEHPOFc^ID HCj tffri /-U/QEOUC 
COMTRr-TAPfTE Srrr-r-Tnr dc F 1 ado dc EducaL^f. 
COrrTOATAMJE BOQePIQ UEBPL -* 
PF 10 JjS030334^3 CIC MTJ^rTl 3 Id M -̂B 6B 
EGC0L4tHlDfDr. SUPERIOR > F T 3 I L J I ftC^P TlrMC CQ^TABEIG 
EEPBQi "Da ROSA Ff l lO&ZJFPTO^ZA* 
r-UMlt iPlQ COHODOflS'^ 
PR*&0» * 4 83 94 A 8 3 . 0 1 . 9 7 CABfin HO*fiPlft ^9 HG 
OBUtTQ- C e , n t r - t n Trnipnr-r U dL VEufESSl,* 

: iC l«CNlO L.H? IP DU I fTOS E 0 TENIA E SFTE REAIS E 
>EZ CENTfVOSf 

/HOTIUO AULAS LIU-IEb 

Cu l i * 21 dc HALO dc 1 9 9 i 
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